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NOTIFICAÇÃO

 

Interessado: MD GOLAM MOSTAFA MAZUMDER
Referência: Instauração de Processo Administrativo de Cancelamento Autorização de Residência SEI
nº 08506.004093/2023-67

 

Conforme disposto no inc. I, art.136 c/c art. 138, caput, § 4º, ambos do Decreto nº 9.199, de 20 de
dezembro de 2017,

Fica o(a) senhor(a) MD GOLAM MOSTAFA MAZUMDER  portador(a) do F449751Y, natural do (a)
Bangladesh, nascido(a) aos 01/01/1970, filho(a) de MD ALI ASHRAF MAZUMDER e de ANOWARA
BEGUM, NOTIFICADO(A) a apresentar a sua defesa, no PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, uma vez que,
conforme a Informação nº 29204595, durante visita ´in loco´ para instruir o pedido de naturalização de outro
imigrante (337282 MD TARIFUL ISLAM ) ficou constatado que o interessado MD GOLAM MOSTAFA
MAZUMDER também residia na Rua Antônio Francisco Lisboa no 174 CS 2 - Hortolândia/SP, onde não foi
verificada nenhuma circunstância que sustente seu registro de residência por reunião família e que quando
questionado a respeito, informou que sua esposa reside em outro domicílio na cidade de São Paulo/SP,
todavia não soube precisar o endereço.

Em caso de não apresentação de defesa escrita, o processo correrá à revelia, independentemente do
comparecimento do(a) notificado(a).

Os documentos relativos à defesa dos fatos imputados poderão ser apresentados por meio eletrônico,
através do e-mail ure.cas.sp@pf.gov.br ou, ainda, pessoalmente na URE/NUMIG/DELEX/DPF/CAS/SP,
localizada no andar térreo do Edifício Garagem do Aeroporto Internacional de Viracopos (Rod. Santos
Dumont, s/n km 66, Campinas/SP).

 
José CADROZO dos Reis Filho

Escrivão de Polícia Federal
Classe Especial - mat. nº 16.913
NUMIG/DELEX/DPF/CAS/SP

 

Documento assinado eletronicamente por JOSE CARDOZO DOS REIS FILHO , Escrivão(ã) de
Polícia Federal, em 16/04/2024, às 13:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=34837121&crc=056541C3.
Código verificador: 34837121 e Código CRC: 056541C3.

Referência: Processo nº 08506.004093/2023-67 SEI nº 34837121
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